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CONTRATO DE PRESTAcAO DE SERVICOS - CPS N2.072/202 
CONTRATO DE GESTAO N. 08/2021-SES/GO 

Págiria 1 de 

CONTRATO DE PRESTAçAO DE SERVIOS DE 
LocAçAo DE MATERIAlS INSTRUMENTAlS BASICOS 
PARA CIRURGIAS DE BUCO-MAXILO FACIAL, QUE 
ENTRE SI CELEBRAM AS PARTES ABAIXO 
Q.UALI FICADAS: 

LOCATARI 0: 

INSTITUTO DE PLANEJAMENTO E GESTAO DE SERVIOS ESPECIALIZADOS - IPGSE, pessoa 
jurIdica de direito privado na forma de associaço civil sern fins lucrativos, qualificada como 
Organizaço Social de Saüde no Estado de Goiás através do Decreto Estadual n2. 9.758 de 30 
de novembro de 2020, inscrita no CNPJ/MF n. 18.176.322/0001-51, corn sede na Rua Avelino 
de Faria, n2. 200, Setor Central, Rio Verde-GO, CEP 75.901-140, neste ato representado por 
seu Diretor Presidente e Superintendente Geral EDUARDO PEREIRA RIBEIRO, conforme 
disposiçöes estatutrias da entidade. 

LOCADORA: 

SINTESE COMERCIAL HOSPITALAR LTDA, pessoa jurIdica de direito privado, inscrita no 
CNPJ/MF n2. 24.801.201/0001-56, corn sede matriz na Rua 9-A, n2. 411, Setor Aeroporto, 
Goiânia - Goiás, CEP 74075-250, neste ato representado par ORLANDIR PAULA CARDOSO, 
brasileiro, divorciado, empresário, regularmente inscrito no CPF/MF n9. 058.190.671-34 e RG 
n2. 173.585-2via-DGPC/GO, residente e dorniciliado no rnunicIpio de Goiâriia-GO. 

Pelo presente instrumento, as partes acima qualificadas tern entre si justas e acertadas o 
presente contrato de acordo corn as cláusulas e condicöes seguintes. 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1. 0 objeto do presente instrurnento contratual é a execuço dos SERVIOS DE LOCAçAO 
DE MATERIAlS INSTRUMENTAlS BASICOS PARA CIRURGIAS DE BUCO-MAXILO FACIAL (1 KIT), 
visando atender as necessidades do Hospital Estadual de Urgências da Regio Sudoeste Dr. 
Albanir Faleiros Machado (HURSO), cuja gestho, operacionalização e execucão so de 
responsabilidade do LOCATARIO ante o Contrato de Gestäo nQ. 08/2021-SES/GO. 

1.2. 0 kit de instrurnentais básicos ficar6 ern poder da unidade hospitalar HURSO para 
necessidades cirürgicas de buco-maxilo facial, objetivando a continuidade e prestaço dos 
servicos corn qualidade e seguranca. 

Rua Avelino de Faria. n° 200 - Setor Centro - Rio Verde, Estado de Goiás 
CEP: 75.901-140 



I 1 E PSE 
d,tr d. 	• (.tO d Pgina 2 de 1 

1.3. A LOCADORA dever6 entregar os equipamentos imediatamente apOs a assinatura 
contrato, em perfeito estado de conservação e funcionamento. Será disponibilizad 
inicialmente 1 kit, sem prejuIzo de alteracoes nos quantitativos conforrne a necessidade do 
HURSO. 

1.4. A LOCADORA fornecerá os equipamentos acompanhados de manuais operacionais e 
técnicos. Os equipamentos devem possuir registro no Ministério da Saóde. 

1.5. A LOCADORA reaIizar, sern qualquer custo adicional ao LOCATARIO, as manutençôes 
preventiva e corretiva dos equipamentos, calibraçöes e demais necessrias. Faihas 
provenientes da m6 utiIizaco do equipamento pelo LOCATARIO não sero cobertas. 

1.6. A LOCADORA deve possuir assistência técnica autorizada de modo que atenda a 
dernanda da LOCATARIA em prazo hábil e suficiente para não prejudicar o born funcionamento 
das atividades hospitalares. 

1.7. A LOCADORA fornecerá treinamento de operação aos usuários e de cuidados básicos e 
limpeza para Técr,ico de Man utencão/Engenharia Clmnica/Patrirnônio. 

1.8. 0 LOCATARIO manterá o equipamento em perfeito estado de funcionamento e 
conservaco e ressarcirá a LOCADORA em caso de extravio ou defeito por mau uso do 
equipamento, devidamente comprovado. 

1.9. As relacöes institucionais entre o LOCATARIO e a LOCADORA sero realizadas através 
dos Superintendentes do IPGSE-HURSO e o Gestor/Administrador designado pela LOCADORA. 

CLAUSULA SEGUNDA — DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATACAO 
2.1. 0 presente contrato tern fundamento nos itens 2.1, 2.2, 2.12, 2.67 e 9.16 do Coritrato 
de Gestäo ri2. 08/2021-SES/GO, referente ao gerenciamento, operacionalização e execuco 
das atividades do Hospital Estadual de Urgéncias da Regiao Sudoeste Dr Albanir Faleiros 
Machado (HURSO), servindo para garantir a continuidade do objeto da parceria firmada corn 
o Estado de Goiás, respeitados os princIpios constitucionais da legalidade, moralidade, 
publicidade e eficiência e da Lei Estadual n2. 15.503/2005. 

CLAUSULA TERCEIRA -DO CARATER EMERGENCIAL DA CONTRATACAO 
3.1. Considerando que Contrato de Gesto n2. 08/2021-SES/GO fol celebrado entre o 
LOCATARIO e o Estado de Goiás em caráter emergencial, nos termos do art. 62-F,  I, da Lei 
Estadual n2. 15.503/2005, a presente contratação ocorre nos mesmos moldes, conforme 
prevê os artigos 10, p. 12 e 42  e 15, VII, todos da RN nQ. 01/2021, que institui 0 Regulamento 
de Compras, ContratacOes de Obras e Servicos e Alienaçöes de Bens PUblicos do IPGSE, no 
intuito de colocar em imediato funcionamento e a garantir plena eficiência a unidade 
hospitalar gerida, evitando prejuIzos sociais de toda ordem. 0 procedirnento de contrataco 
foi alicerçado na Carta Convite n2. 010/2021-IPGSE. 

Rua Avelino de Faria, n° 200 — Setor Centro - Rio Verde, Estado de Goiás 
CEP: 75.901-140 



I p rm S G 
Pgina 3 de 11 

CLAUSULAS QUARTA - DA VIGENCIA 

4.1. A vigêrlcia contratual se inicia na data da sua assiriatura, no podendo ultrapas 
prazo de vigência do Contrato de Gestho n2. 08/2021-SES/GO - 24 de juiho de 2021, em 
funço do carter emergencial da presente contrataço. 

4.2. Na hipótese de suspensão do Contrato de Gestho n2. 08/2021-SES/GO, ou em qualquer 
outra hipótese a paraIizaço dos serviços a ele atinentes, o presente contrato poderá ser 
imediatamente suspenso, a critério do LOCATARIO, no gerando em favor das partes direitos 
ou obrigacöes, salvo as assumidas antes do evento fatIdico. 

CLAUSULA QUINTA - DAS OBRIGACOES DO LOCATARIO 

5.1. Constituem obrigaçOes do LOCATARIO: 

	

5.1.1. 	Retribuir a LOCADORA pelos servicos prestados corn prestacöes pecunirias em 
parcelas mensais, a serem liquidadas em ate 15 (quinze) dias üteis após a apresentaçäo do 
relatório de atividades e da nota fiscal competentes; 

	

5.1.2. 	Promover as facilidades necessárias para o livre acesso dos profissionais da 
LOCADORA as suas instalacôes, desde que devidamente identificados; 

	

5.1.3. 	Oferecer condiçöes fIsicas e estruturais necessárias para realizaçäo dos serviços 
contratados, proporcionando todas as condiçOes e inforrnacöes necessrias para o melhor 
cumprimento das obrigaçöes da LOCADORA; 

	

5.1.4. 	Notificar, por escrito, a LOCADORA sobre qualquer irregularidade verificada na 
execuço dos serviços; 

	

5.1.5. 	Glosar do valor contratado eventuais prejuIzos causados pelo CONTRATADO, 
empregados e prepostos, de qualquer natureza, bern como valores decorrentes de passivos 
trabalhistas e fiscais gerados e nâo adimplidos pelo CONTRATADO. 

	

5.1.6. 	Orientar, por escrito, a LOCADORA sabre qualquer alteraço nas normas internas, 
técnicas ou administrativas, que possam ter reflexo no relacionarnento, desde que acordado 
previamente entre as partes; 

	

5.1.7. 	Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela LOCADORA, nos 
termos das clãusulas contratuais e as termos de sua proposta; 

	

5.1.8. 	Fiscalizar a execuço do presente contrato, conforme as normas atinentes ao 
objeto contratado, sem prejuIzo da obrigaçäo da LOCADORA de fiscalizar seus profissionais 
medicos; 

	

5.1.9. 	Abster-se de emanar qualquer ordem direta a funcionário da LOCADORA, devendo 
dirigir-se exclusivamente aos supervisores, encarregados e gestores desta a firn de se fazer 
cumprir qualquer exigência. 

cL.AusuLA SEXTA - DAS OBRIGACOES DA LOCADORA 

6.1. So obrigaçöes da LOCADORA: 

	

6.1.1. 	Utilizar as melhores técnicas e práticas disponIveis para a execuco do serviço 
especializado identificado na Cláusula Primeira; 

Rua Avelino de Faria, no 200 - Setor Centro - Rio Verde, Estado de Goiás 
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6.1.2. 	Atender fiel e diligentemente os interesses do LOCATARIO, agendando r 
ou participando das agendadas sempre que houver necessidade. 

6.1.3. 	Comunicar prontamente, por escrito, ao LOCATARIO sobre a existéncia de 
problemas que possam interferir no andamento dos servicos contratados. 

6.1.4. 	Permitir e facilitar a inspeçäo dos serviços, prestando todas as informaçôes e 
apresentando todos os documentos que lhe forem solicitados; 

6.1.5. 	Manter absoluto sigilo e confidencialidade no tocante aos serviços, documentos, 
pesquisas, entrevistas e demais informaçöes apuradas ou que tome conhecimento durante 
a prestaco dos serviços. 

6.1.6. 	Respeitar, por si e por seus prepostos, as normas atinentes ao funcionamento da 
unidade e aquelas relativas ao objeto do presente contrato, bern como as normas e 
procedimentos de controle interno, inclusive as de acesso as dependências do hospital; 
6.1.7. 	Promover a cobranca dos valores decorrentes do presente contrato somente apOs 
o respectivo vencimento e da demonstração do repasse dos valores por parte do Poder 
Póblico subscritor do Contrato de Gesto; 

6.1.8. 	Reparar, corrigir, remover, refazer ou substituir, as suas expensas, irnediatamente, 
as partes do objeto da contrataçào em que se verificarem vIcios, defeitos ou incorreçôes 
quando da execuço dos servicos ou quanto a execuco dos relatórios de servicos; 
6.1.9. 	Fornecer, subsidiar, esclarecer o LOCATARIO, de forma escrita e verbal, corn pleta 
e fidedigna, sobre qualquer tipo de procedimento, processo ou ofIcio exarado por Orgo 
ptblico ou empresa privada que, direta ou indiretamente, referirem-se aos servicos objeto 
deste instrurnento; 

6.1.10. 	Manter urn nmero de telefone para atendimento 24 horas ininterruptas, todos 
os dias da semana, para esciarecirnentos, reclamaçöes e saneamento de eventuais faihas 
nos servicos e/ou para substituiço ou reposiço de materiais; 

6.1.11. 	Informar o LOCATARIO todas as mudanças de endereco (fIsico e eletrônico) e 
telefones (inclusive fax e whatsapp), sob pena de arcar corn prejuIzos e/ou penalidades 
decorrentes da impossibilidade de ser contatada pelo LOCATARIO para qualquer finalidade; 

6.1.12. Custear despesas corn passagens, estadias, transportes e alimentacão dos seus 
empregados e prepostos durante o deslocamento para atendimento do objeto deste 
instrumento. 

6.1.13. Sanar e repor o equipamento locado, sem custo algurn ao CONTRATANTE, por 
danos causados em virtude de erros, defeitos Cu VICIOS, bern como de comprovada 
responsabitidade de seus empregados e/ou prepostos; 

6.1.14. 	Dar esclarecimentos sobre qualquer procedimento, o mais breve possIvel, a contar 
do recebimento de notificaço para tal mister; 

6.1.15. 	Garantir a confidencialidade das inforrnaçôes a serem obtidas durante os 
trabalhos, a respeito da organizaço, processos, tecnologia e negócios da empresa, sendo 
estas consideradas confidenciais e mantidas no arquivo da empresa corn circulaco restrita. 
As referidas informaçöes somente sero exibidas a terceiros mediante consentimento 
expresso; 

Rua Avelino de Faria, n°  200 - Setor Centro — Rio Verde, Estado de Goiás 
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6.1.16. 	Prestar os serviços e fornecer os produtos de acordo corn o valor pactua 
atender as leis e especificaçOes técnicas aplicáveis aas servicos ern questo, bern c 
aquelas que derivem de normas técnicas corn profissionais capacitados, regularmente 
contratados e corn qua lificacào e treinamento adequados; 

6.1.17. Não fornecer qualquer material sem a autorizaço de pessoa responsável do 
CO NT RATA N TE 

clAusuLA SETIMA - DO VALOR E DO PAGAMENTO 
7.1. 0 LOCATARIO pagará a LOCADORA o valor especificado na tabela abaixo, quantia sabre 
a qual no incidirá nenhum outro acréscimo a qualquer tItulo remuneratório. 

Descrição PREO 
uNITARI0 

QTDE. VALOR 
MENSAL VALOR GLOBAL 

Kit/Conjunto de instrumental R$2.500,00 01 R$2.500,00 R$5.000,00 
básico para cirurgias de (urn) 

buco-maxilo_facial  

7.2. 0 LOCATARIO pagará a LOCADORA o valor apurado no perlodo ern referência, cujo 
depósito será efetuado na conta bancária a ser indicada oela LOCADORA. em orazo não 
superior a 15 (czuinze) dias üteis aós o recebirnento da Nota Fiscal comoetente. 
acornpanhada de relatório de serviços executados no perIodo de referenda. 
7.3. A LOCADORA declara que aceita a abatimento do valor referente a taxa bancaria "TED" 
pelo LOCATARIO, caso a instituiço bancária da LOCATARIO faça essa cobranca. 
7.4. A LOCADORA deverá manter a regularidade fiscal durante toda a vigência deste 
instrumento, bern como apresentar regime de sujeiço tributaria a qual submete, informando 
e cornprovando a recolhimento de todos as tributos afetos a prestacao dos servicos objeto do 
presente instrumento, sempre que solicitado pelo LOCATARIO. 

7.5. A Nota Fiscal deverá ser protocolizada na sede do LOCATARIO, mediante entrega fIsica 
do documento e/ou envio para a endereço eletrônico indicado pelo LOCATARIO. 

7.6. A Nota Fiscal deverá ser preenchida corn a descrio dos servicos e a parcela a que se 
refere, devendo constar o nUmero do presente Contrato de Prestaçâo de Servicos (CPS) e o 
nümero do Contrato de Gestão, ambos em epIgrafe. 

CONTRATO DE GESTAO N. 08/2021-SES/GO 
CPS N2. XXX/2021 
DESCRIcA0 DO sERvico: XXX 
PERIODO DE APuRAcA0: XXX 
SERVI0 PRESTADO NO HOSPITAL DE URGENCIA DA REGIAO SUDOESTE DR. 
ALBANIR FALEIROS MACHADO (HURSO) 

7.7. Os onus, tributos e contribuicOes fiscais do contrato seräo de responsabilidade da 
LOCADORA, inclusive a responsabilidade de desdobramento da fatura, retencão de tributos 
de sua responsabilidade, distribuiço de créditos individuais a seus cooperados, corn os quais 
o LOCATARIO não tern qualquer vInculo laboral. 

Rua Avelino de Faria. no  200 - Setor Centro - Rio Verde, Estado de Goiás 
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7.8. Juntamente corn a nota fiscal dos servicos prestados, a LOCADORA deverá apre 
relatório das atividades executadas no perIodo, o qual será acompanhado das seg 
ce rtid Oes: 

Página 6 de 11 

a) Prova de regularidade corn a Fazenda Federal, mediante Certido Conjunta de 
débitos relativos a Tributos Federals e da DIvida Ativa da Unio, que abranja inclusive 
a regularidade relativa as contribuiçöes previdencirias e socials; 

b) Prova de regularidade corn a Fazenda Estadual de Goiás, mediante Certidäo Negativa 
de Débitos relativos a Tributos Estaduais; 

c) Prova de regularidade corn a Fazenda Municipal, mediante Certidão Negativa de 
Débitos relativos aos Tributos Municipais, no caso de obras e serviços; 

d) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Servico - FGTS, 
através da apresentaco do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF; 

e) Prova de regularidade corn a Justiça do Trabalho; 

7.9. Na ocorrência de rejeiço da nota fiscal, por erro ou incorreçöes, o prazo para o 
pagamento estipulado passar6 a ser contado da data de sua reapresentaço, não gerando 
nenhum anus para o LOCATARIO a titulo de correção rnonethria, juros ou multa. 

7.10. Nenhum pagamento será efetuado a LOCADORA enquanto perdurar pendência em 
relaçäo a entrega correspondente ou em virtude de penalidade ou inadimplência, näo 
gerando nenhum onus para o LOCATARIO a tItulo de correço monetária, juros ou multa. 
7.11. Nenhum pagamento serâ efetuado a LOCADORA enquanto perdurar qualquer 
incompatibilidade corn as condicOes de habilitação e qualificacao, näo gerando nenhurn onus 
para o LOCATARIO a tItulo de correco monetria, juros ou multa. 

7.12. 0 presente contrato e atrelado aos recursos financeiros oriundos do Contrato de Gestho 
n2. 08/2021-SES/GO, nâo incidindo, sob nenhum pretexto, juros ou rnultas em caso de mora 
financeira da LOCATARIO. 

CLAUSULA OITVA — DO REAJUSTE DO CONTRATO 

	

8.1. 	0 Contrato poderá ser reajustado ou aditivado a qualquer tempo, em razao da 
necessidade ou conveniência de continuacão da prestaco dos servicos, a partir de negociaco 
acordada entre as partes, visando a adequacão aos novos preços de mercado e a 
demonstraçao anailtica da variaço dos componentes de custos do Contrato, devidamente 
justificada, ou corn a solicitaçao de mais serviços contratados. 

	

8.2. 	Na vigência de contratação ernergencial, é vedado o reajuste meramente financeiro 
a major, por qua Iquer Indice eventualmente pretendido. 

CLAUSULA NONA -DA FISCALIZAcAO 

	

9.1. 	A fiscalizaçäo dos serviços objeto deste Contrato será feita pela DIRETORIA 
ADMINISTRATIVA da LOCATARIO, cabendo a esta a aceitaco dos serviços e o aceite da fatura. 

Rua Avelino de Faria, no 200 — Setor Centro - Rio Verde, Estado de Goiás 
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9.2. 	A fiscalizacào de que trata esta Cláusula nâo exciul nem reduz a responsabili 
LOCADORA por eventuais darios causados a LOCATARIO Cu terceiros, resultantes de 
omissão, culposa Cu dolosa, An  quaisquer  An  seus empregados, prepostos cu coopera... 

9.3. 	A fiscalizaço do LOCATARIO se far6 exdusivamente sobre o cumprimento dos 
servicos contratados, preservando autonomia técnica da LOCADORA sobre os mesmos. 

CLAUSULA DECIMA — DA RESCISAO 
10.1. Constituem motivos para a rescisäo unilateral pelo LOCATARIO: 

10.1.1. 0 no cumprimento das obrigaçöes pela LOCADORA; 

	

10.1.2. 	Em caso de reajuste financeiro, a falta de acordo quanto ao percentual a ser 
efetuado; 

	

10.1.3. 	0 cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificaçôes e prazos pela 
LOCADORA; 

10.1.4. 0 inadimplemento total ou parcial das obrigaçöes contratuals pela LOCADORA, 
bern como a lentidâo do seu cumprimento, após abertura de prazo para justificativa ou 
saneamento das deficiêricias pelo LOCATARIO em prazo razovel; 

	

10.1.5. 	0 atraso injustificado no iriIcio dos serviços; 

10.1.6. A paralizaço dos servicos, sem justa causa e sem prévia comunicaço ao 
LOCATARIO; 

10.1.7. A subcontrataço total ou parcial do objeto do presente Contrato sem prévia 
anuência, por escrito, do LOCATARIO, a associaco da LOCADORA corn outrern, bern como a 
cessao ou transferência, total ou parcial do objeto contratado, a fuso, cisâo ou incorporaco 
da LOCADORA. 
10.1.8. 0 desatendimento das determinaçöes regulares da autoridade designada para 
acompanhar e fiscalizar a execuco dos serviços quanto ao cumprimento do contrato e das 
metas estabelecidas; 

10.1.9. 0 cometimento reiterado de faihas na sua execuçäo, anotadas em registro próprio 
pela Coordenação do LOCATARIO; 

10.1.10. A dissoluço da sociedade Cooperativa ou da empresa LOCADORA; 

10.1.11. A alteraçao social ou a modificaço da finalidade ou da estrutura da LOCADORA 
que prejudique a execuço deste contrato; 

10.1.12. 0 término do Contrato de Gestão n2. 08/2021-SES/GO, sem qualquer; 

10.1.13. 0 descumprirnento de qualquer item da PolItica Anticorrpuço descrito na 
Cláusula Décima Segunda do presente contrato; 

10.1.14. A ocorrência de caso fortuito ou de força major, devidamente comprovada, 
impeditiva da execuço deste Contrato; 

10.1.15. A qualquer tempo, sem justificativa, mediante notificação por vias inequlvocas 
corn eficcia imediata. 

10.2. Constituem motivos de rescisão do Contrato pela LOCADORA, med iante notificaço 
corn aviso de recebimento corn 30 (trinta) dias de antecedência: 

Rua Avelino de Faria, n° 200 — Setor Centro — Rio Verde, Estado de Goiás 
CEP: 75.901-140 



I P G S G 
• d -- 	 Pàgina 8 de 11 

10.2.1. 0 descumprimento das obrigaçoes contratuais por parte do LOCATARIO; 

10.2.2. Atraso financeiro por parte do LOCATARIO, respeitada as dispasiçOes da CI 
Ski ma; 

10.3. A qualquer tempo, as partes, de comum acordo, podero firmar distrato formal, 
hipótese na qual deverá ser pactuado a perlodo de continuidade dos serviços contratados, 
sendo imperiosa a obrigaço quanto a transferéncia harmonica do objeto ao novo prestador 
de servicos. 

10.4. Em qualquer hipótese de resciso, par se tratar de servico essencial, a continuidade dos 
serviços objeto do presente contrato deverá ser garantida pela LOCADORA pelo perIodo de 
ate 10 (dez) dias ou ate que o LOCATARIO formalize novo contrato com prestador diverso, 
sendo cabIvel a rernuneração proporcional a LOCADORA por esse periodo. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA -DAS RESPONSABILIDADES 
11.1. Cada parte será responsvel isoladamente pelos atos que der causa, respondendo 
perante quem de direito, inclusive pelos atos praticados por prepostos que agirem legalmente 
em seu nome e, particularmente, corn relaço as obrigaçöes legais, fiscais e econômicas que 
der causa. 

11.2. A LOCADORA se responsabiliza integralmente pelos seus empregados e prepostos, 
devendo arcar corn todas as suas incumbências enquanto empregadora. 

11.3. Em nenhurna hipótese adrnitir-se-á a formaco de vInculo empregatIcio entre o pessoal 
da LOCADORA e a LOCATARIO, devendo aquela zelar para que o limite da presente prestaço 
de servicos esteja perfeitarnente delineado. 

11.4. Em caso de responsabilizaco do LOCATARIO em reclamacão trabalhista ou execuçào 
fiscal gerada por atos ou vInculo da LOCADORA, aquele tern o direito de ser ressarcido pelos 
prejuIzos eventualmente suportados, o que deverá ser feito em acao de regresso ou por meio 
de denunciacâo da lide, nos termos da legislacâo processual. 

11.5. A LOCADORA, para todos as efeitos, reconhece a inexistência de vInculos entre o 
LOCATARIO e a IBGH, antigo gestor da unidade hospitalar objeto da presente contrataçäo, 
razão pela qua[ isenta o LOCATARIO de débitos e obrigaçöes de qualquer natureza oriundos 
de eventuals prestaçöes de servicos no Hospital Estadual de Urgências da Regiäo Sudoeste Dr 
Albanir Faleiros Machado (HURSO) em perlodo anterior ao da presente contrataço. 

11.6. Conforme disposiço na Cláusula anterior, a LOCADORA declara, de pleno direito, a 
ilegitirnidade passiva do LOCATARIO par fatos, débitos ou obrigaçöes relativas a gestào da 
organizaço social IBGH. 

11.7. Neste ato, a LOCADORA declara que tern ciência dos requisitos previstos na Lei 
6.019/1974 (Terceirizacão), notadarnente os artigos 42-A e 4-13, declarando ainda que 
possui e manterá seu capital social cornpatIvel corn o nümero de empregados. 

Rua Avelino de Faria, no  200 - Setor Centro - Rio Verde. Estado de Goiás 
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CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DA POLITICA ANTICORRUPCAO 

12.1. A LOCADORA se comprornete a adotar os mais altos padröes éticos de conduta na 
conduço dos seus negócios, especialmente os relacionados ao objeto deste instrumento, 
assirn como em qualquer outra iniciativa envolvendo o LOCATARIO. 

12.2. A LOCADORA compromete-se, por si e por seus sócios, administradores, gestores, 
representantes legais, empregados, prepostos e subcontratados ("colaboradores"), a no 
pagar, prorneter ou autorizar o pagamento de qualquer valor ou oferecer qualquer tipo de 
vantagem (pagamento indevido), direta ou indiretamente, a qualquer funcionário püblico ou 
a terceira pessoa a ele relacionada, corn o objetivo de influencià-lo inapropriadamente ou 
recompensá-lo de algurn forma em troca de algum benefIcio indevido ou favorecimento de 
qualquer tipo para a LOCADORA e/ou para a LOCATARIO. 

12.3. A LOCADORA garante que näo emprega e no empregará trabalho escravo e trabalho 
infantil, direta ou mediante contrato de serviços ou qualquer outro instrumento. 

12.4. A LOCADORA compromete-se a praticar os atos necessários de boa-f6, cumprir de modo 
regular e pontual todas as obrigaçôes que 1he incumbem para a cabal realizaço do objeto do 
presente Contrato, bern como atuar de acordo corn os padröes éticos e normas internas do 
LOCATARIO. Obriga-se também, por si, seus colaboradores ou terceiros por ela contratados, 
a obedecer e garantir que a prestação de serviços ora LOCADORA se dará de acordo corn todas 
as normas internas do LOCATARIO. 

12.5. A LOCADORA garante a LOCATARIO que, durante a prestacão dos servicos ora avencada, 
cumprir6 corn todas as leis aplicáveis a natureza dos servicos contratados, bern como 
respeitará durante sua atuaco empresarial a Lei de Improbidade Administrativa (LEI n2. 
8.429/1992), Código Penal, Lei Brasileira Anticorrupcäo (Lei n2. 12.846/2013) e Decreto 
Federal n2. 8.420/2015 que a regularnenta. 

12.6. A LOCADORA garante a LOCATARIO que, sernpre que tiver contato corn as autoridades 
governamentais brasileiras, respeitar6 as disposiçöes do Código de Etica e/ou Estatutos 
aplicáveis ao órgo/entidade e esfera de Poder ao qual esteja sujeita a autoridade. 

12.7. A LOCADORA obriga-se a zelar pelo born nome do LOCATARIO e a abster-se ou ornitir-
se da prtica de atos que possam prejudicar a reputaço do LOCATARIO. Em caso de uso 
indevido do nome do CONTRANTAE, Cu de qualquer outro nome, marca, termo ou expressão 
vinculados direta ou indiretarnente a LOCATARIO, responderá a LOCADORA pelas perdas e 
danos dal decorrentes. 

12.8. A LOCADORA concorda em participar de todos e quaisquer treinarnentos eventualmente 
oferecidos pelo LOCATARIO e/ou pelos seus fornecedores, que sejarn relativos a qualquer 
aspecto que consta da lei anticorrupçao e/ou polIticas internas do LOCATARIO, bern como 
aqueles relativos ao Código de Etica e Conduta desta. Além disto, a LOCADORA concorda em 
solicitar que todos os seus sócios, diretores e colaboradores e qualquer outra pessoa 
trabaihando em seu benefIcio participern de tais treinamentos. 

12.9. Para a execução deste contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se 
comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quern 
quer que seja, tanto por conta prOpria quanto por intermédio de outrern, qualquer 
pagamento, doaco, compensação, vantagens financeiras cu näo financeiras ou benefIcios de 
qualquer espécie que constituam prática ilegal ou de corrupção, seja de forma direta ou 
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indireta quanto ao objeto deste contrato, Cu de outra forma a ele no relacionada, d 
garantir ainda que seus prepostos e cola boradores ajam da mesma forma. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA -DAS DISPOSICOES GERAIS 
13.1. Em virtude da natureza civil da contrataço, os funcionários contratados por parte da 
LOCADORA no mantero qualquer vInculo de subordinaço, habitualidade ou onerosidade 
corn o LOCATARIO, a qual se reporta exclusivamente a LOCADORA na consecucao de suas 
demandas. 

13.2. E de responsabilidade da LOCADORA todos e quaisquer onus ou encargos decorrentes 
das legislacOes fiscais, trabalhistas e sociais referente aos seus funcionários. 

13.3. 0 LOCATARIO se reserva ao direito de exigir da LOCADORA, em qualquer época, 
comprovante dos recoihimentos dos encargos decorrentes das legislacoes trabaihistas e 
previdenciárias, relacionadas aos seus funcionrios envolvidos nesta prestacão de serviços. 
13.4. Todo e qualquer tributo que incida ou venha a incidir sobre a prestaçao dos serviços 
objeto deste contrato serâ arcado pela LOCADORA. 

13.5. 0 presente Contrato será de püblico acesso por meio do sItio eletrOnico do LOCATARIO, 
podendo o seu objeto ser auditado por este a qua Iquer tempo, de modo que a LOCADORA 
abre mao, exclusivamente em favor do LOCATARIO, de qualquer sigilo que possa recair sobre 
a presente avença. 

CLAUSULA DECIMA QUARTA - DO FORO 
14.1. Para dirimir as questOes oriundas do presente contrato é competente o Foro da 
Coma rca de Rio Verde (GO). 

Para firmeza e como prova de haver entre si, justos e avencados, edepois de lido e achado 
conforme, as partes assinam a presente Contrato, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, e 
subscritas também por 02 (duas) testemunhas. 

Rio Verde (GO), 01 de junho de 2021. 
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